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DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

DESPACHO DE 7 DE DEZEMBRO DE 2017

Conforme reunião da Diretoria Colegiada/DNIT, realizada no
dia 29/11/2017 e constante de Ata nº 48/2017, fundamentada no
Relato nº 92/2017/DAF, apresentado pela Diretoria de Administração
e Finanças, foi APROVADO o RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
junto à Empresa Brasil de Comunicação S/A - EBC, referente à
prestação dos serviços de Publicidade Legal, no exercício de 2014, no
valor R$11.893,31 (onze mil oitocentos e noventa e três reais e trinta
e um centavos), razão pela qual, na condição de Presidente natural da
Diretoria Colegiada, RATIFICO o procedimento e requeiro a remessa
do processo à área competente para seu prosseguimento.

VALTER CASIMIRO SILVEIRA
D i r e t o r- G e r a l

Ministério Público da União

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA
REPÚBLICA

DECISÃO DE 5 DE DEZEMBRO DE 2017

Procedimento de Gestão Administrativa 1.00.000.015941/2016-68.
Interessado: Ministério Público Federal

A Procuradora-Geral da República, considerando os elemen-
tos constantes dos autos do PGEA 1.00.000.015941/2016-68, DE-
CIDE negar provimento ao recurso administrativo interposto pelo
Presidente da Associação dos Servidores do Ministério Público Fe-
deral - ASMPF, para manter a decisão de arquivamento do feito pelos
seus próprios fundamentos.

RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE

DECISÃO DE 5 DE DEZEMBRO DE 2017

Procedimento de Gestão Administrativa 1.00.000.007454/2016-21.
Interessada: Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do
Norte.

A Procuradora-Geral da República, considerando os elemen-
tos constantes dos autos do PGEA 1.00.000.007454/2016-21, DE-
CIDE conhecer, em parte, do recurso administrativo e, nessa ex-
tensão, conceder-lhe provimento para reconhecer que a licença para
tratamento da própria saúde do servidor não suspende nem interrompe
o período de estágio probatório, com fundamento no art. 20-§5º c/c
art. 102-VIII-b da Lei 8.112/1990.

RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE

AUDITORIA INTERNA

PORTARIA Nº 13, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2017

Aprova o Planejamento Geral de Fiscali-
zações para o exercício de 2018 - PGF
2018.

O AUDITOR-CHEFE DA AUDITORIA INTERNA DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista a competência que lhe foi atribuída pelo art. 25 da
Portaria PGR nº 53, de 29 de maio de 2017, resolve:

Art. 1º Aprovar o Planejamento Geral de Fiscalizações para
o exercício de 2018 - PGF 2018, na forma estabelecida no Anexo
desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SEBASTIÃO GONÇALVES DE AMORIM

ANEXO

PLANEJAMENTO GERAL DE FISCALIZAÇÕES PARA
O EXERCÍCIO 2018

1.INTRODUÇÃO
O Planejamento Geral de Fiscalizações consiste na orde-

nação das áreas da gestão com prioridades para as fiscalizações a
serem realizadas pela Audin-MPU, orientando todas as ações de con-
trole que devam ser executadas de maneira integrada, compreendendo
o planejamento e a execução das ações de capacitação necessárias.

As ações de controle a serem desenvolvidas contribuirão
com a elaboração dos relatórios e peças complementares que com-
porão os processos de contas anuais, em conformidade com a Ins-
trução Normativa TCU nº 63, de 1º de setembro de 2010, devendo as
diretrizes ora definidas orientar as atividades das diversas unidades
técnicas da Audin-MPU.

2. PRIORIDADES NAS AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO
As ações de fiscalização a cargo da Audin-MPU, distribuídas

por secretaria, serão desenvolvidas levando-se em conta as áreas da
gestão a seguir elencadas, com prioridade para as fiscalizações.

2.1 Secretaria de Orientação e Avaliação (Seori)

No âmbito da Secretaria de Orientação e Avaliação serão
priorizados os aspectos fiscalizatórios nas seguintes áreas, cumulados
com a função orientativa da Seori:

1) situação contábil e financeira; e
2) admissões, vacâncias, aposentadorias e pensões.
2.2 Secretaria de Auditoria (Seaud)
As ações de controle interno a serem desenvolvidas pela

Secretaria de Auditoria serão planejadas anualmente, com base na
força de trabalho disponível e na análise de riscos, observadas as
seguintes áreas prioritárias:

1) Gestão de Pessoas;
2) Obras e Serviços de Engenharia;
3) Tecnologia da Informação e Comunicação;
4) Administração em geral.
As análises de riscos serão utilizadas para definir as unidades

gestoras e os respectivos processos a serem submetidos a auditorias
operacionais e de conformidade, sendo materializadas por meio do
Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna - Paint e dos Pro-
gramas de Auditoria.

Eventuais auditorias solicitadas por autoridades competentes
do Ministério Público da União poderão ser incluídas a qualquer
momento no cronograma anual, podendo a unidade técnica, se for o
caso, excluir a auditoria com a menor pontuação na análise de ris-
cos.

3. PLANEJAMENTO ANUAL DE AUDITORIAS
Nos termos do Manual de Auditoria, o planejamento anual

consiste na execução de atividades relacionadas à elaboração e à
aprovação do Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna - Paint
e do Programa de Auditoria.

3.1 Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna - Paint
O Paint será elaborado pelas unidades técnicas, sob a su-

pervisão da Secretaria de Auditoria, e aprovado pelo Auditor-Chefe
devendo, para cada área da gestão com prioridades para as fisca-
lizações no âmbito da Secretaria de Auditoria:

a) estabelecer, com base no Planejamento Geral de Fisca-
lizações e na análise de riscos, o direcionamento das ações de fis-
calização, indicando as unidades gestoras que serão auditadas e os
processos auditáveis;

b) estabelecer prazos e critérios para elaboração do Programa
de Auditoria;

c) Detalhar a fórmula estatística a ser adotada para seleção
das amostras;

d) fixar período de realização das auditorias;
e) fixar recursos e cronograma de referência para as ati-

vidades de auditoria de conformidade e operacional que serão de-
senvolvidas em cada unidade gestora selecionada para ser auditada;

f) estabelecer cronograma para elaboração de Relatório de
Auditoria de Gestão.

O direcionamento das auditorias será realizado com base no
Método de Priorização de Unidades Gestoras, a ser aplicado no âm-
bito de cada ramo do MPU e para cada área prioritária da Secretaria
de Auditoria, não se aplicando às procuradorias-gerais nem à Escola
Superior do MPU, que serão fiscalizadas anualmente.

3.1.1 Método de Priorização de Unidades Gestoras
O Método de Priorização de Unidades Gestoras objetiva se-

lecionar, com base em análise de riscos, as unidades gestoras a serem
objeto de auditorias operacionais e de conformidade, adotando-se os
seguintes critérios de seleção:

a) dotação orçamentária;
b) lapso temporal após a última auditoria;
c) monitoramento de economias decorrentes de recomen-

dações.
3.1.2 Programas de Auditoria
Os Programas de Auditoria serão elaborados pelas unidades

técnicas e aprovados pela Secretaria de Auditoria, compreendendo,
para cada unidade a ser auditada:

a) a equipe de auditoria;
b) priorização dos processos a serem auditados;
c) cronograma detalhado para execução das diversas etapas

do programa de trabalho e da execução das auditorias.
3.1.2.1 Método de Priorização dos Processos
O Método de Priorização dos Processos será aplicado para

selecionar, com base na análise de riscos, os processos a serem
auditados, adotando-se os seguintes critérios:

1) dotação orçamentária;
2) lapso temporal após a última auditoria;
3) monitoramento de economias decorrentes de recomen-

dações;
4) alteração substancial na legislação;
5) informatização do processo;
6) correlação com o planejamento estratégico;
7) recomendações do TCU.
3.1.2.2 Programas de Trabalhos
Os Programas de Trabalhos serão elaborados pelas equipes

de auditoria, sob supervisão da chefia imediata, e aprovados pela
respectiva unidade técnica, compreendendo, para cada processo a ser
auditado:

a) objetivo do processo;
b) mapeamento do processo;
c) matriz de risco;
d) matriz de controle;
e) matriz de procedimentos.
3.1.2.3 Execução das auditorias
As auditorias serão executadas em conformidade com os

programas de trabalho, compreendendo as seguintes etapas:
a) aplicação dos testes de controle;
b) preenchimento das matrizes de achados;
c) relatórios de auditoria;
d) manifestação da unidade;

e) notas de auditoria.
Os relatórios de auditoria serão encaminhados às unidades

gestoras apontando os achados de auditoria, podendo propor medidas
a serem adotadas pelos gestores, e solicitado a apresentação de plano
de ação para aperfeiçoamento dos processos quanto aos controles
internos administrativos, compreendendo as medidas a serem ado-
tadas e o respectivo cronograma de implementação.

As notas de auditoria compreenderão análises das manifes-
tações e dos planos de ação apresentados pelos gestores.

4. AÇÕES DE CAPACITAÇÃO
As necessidades de ações de capacitação para os trabalhos a

serem desenvolvidos no âmbito da Secretaria de Auditoria no exer-
cício seguinte deverão ser avaliadas tempestivamente pelas chefias
das divisões, sendo que a execução dos treinamentos deve ocorrer
preferencialmente até o mês de março seguinte e, no máximo, até
abril, a fim de permitir que não haja interrupção na execução das
auditorias programadas.

As ações previstas de capacitação para ocorrerem em 2018
são as seguintes:

Audi TI - Auditoria de Tecnologia da Informação;
Orçamento e Formação de Preços de Obras Públicas;
Casos Práticos da Planilha de Custos e Preços da IN nº

05/2017;
Gestão de Risco nas Contratações Públicas de Terceirização

de Serviços de Acordo com a IN nº 05/2017.
5. VIGÊNCIA
O presente Planejamento Geral de Fiscalizações terá vigência

a partir de sua publicação e será aplicável ao exercício financeiro de
2018.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PROCURADORIA-GERAL

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

1ª SUBCÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO
PAUTA DA 7ª SESSÃO ORDINÁRIA

A SER REALIZADA EM 12 DE DEZEMBRO DE 2017

Hora: 10:00h
Local: Sala de reuniões da Câmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Público do Trabalho - SAUN Quadra 05, Lote C, Torre A,
Edifício CNC, 16º Andar, Asa Norte, Brasília, DF.
1ª Parte - Expediente.
a) - Comunicados e Assuntos Gerais:
1 - Coordenador(a) da CCR.
2 - Membros da CCR.
2ª Parte - Ordem do Dia.
I - Feitos com Pedido de Vista
Processo NF-000409.2017.03.007/6 - Assunto: 8.CONALIS -
Interessados: NOTICIADO: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE TIMÓTEO E CORONEL FABRICIANO -
SECTEO-CF, NOTICIADO: SINDICATO DO COMÉRCIO DO
VALE DO AÇO - SINDCOMÉRCIO (SINDICATO DO COMÉRCIO
DO VAREJISTA E ATACADISTA DE BENS E SERVIÇOS DO
VALE DO AÇO), NOTICIANTE: SUPERMERCADO COELHO
DINIZ - Relatora: Dra. Abiael Franco Santos.
II - Recursos administrativos
Processo IC-000610.2016.01.004/3 - Assunto: 1.CODEMAT -
Interessados: INQUIRIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL,
NOTICIANTE: RONALDO TEIXEIRA - Relatora: Dra. Andréa Isa
Rípoli.
Processo IC-000065.2016.02.003/6 - Assunto: 3.CONAFRET,
9.TEMAS GERAIS - Interessados: NOTICIANTE: DENUNCIANTE
SIGILOSO, INQUIRIDO: ISFEC LTDA - ME, INQUIRIDO:
MARIA REGINA CARMINATI CAMPOS - ME - Relatora: Dra.
Abiael Franco Santos.
Processo NF-002924.2017.04.000/5 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: NOTICIADO: INVIOLÁVEL SEGURANÇA LTDA.,

NOTICIANTE: MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO -
MTE - Relatora: Dra. Abiael Franco Santos.
Processo NF-003793.2017.04.000/8 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS -

Interessados: NOTICIANTE: PAULO CEZAR CANABARRO
UMPIERRE, NOTICIADO: MITSUI SUMITOMO SEGUROS SA -
Relatora: Dra. Abiael Franco Santos.

Processo NF-002965.2017.15.000/4 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: NOTICIADO: IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICÓRDIA DE MOCOCA, NOTICIANTE: SINDEES -
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE
SAÚDE DE RIBEIRÃO PRETO E REGIÃO - Relatora: Dra. Abiael
Franco Santos.
Processo PP-000395.2017.17.000/4 - Assunto: 1.CODEMAT,
9.TEMAS GERAIS - Interessados: NOTICIANTE: LUCIANO
LOPES FIGUEIREDO, INVESTIGADO: DETRONIC
DESMONTES E TERRAPLENAGEM S/A - Relatora: Dra. Abiael
Franco Santos.
Processo NF-001431.2017.20.000/9 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS -

Interessados: NOTICIADO: CONFIANÇA TECNOLOGIA E
SERVIÇOS LTDA - EPP (CONFIANÇA SERVIÇOS),
NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relatora: Dra. Abiael Franco
Santos.
Processo NF-000670.2017.23.000/0 - Assunto: 8.CONALIS -
Interessados: NOTICIADO: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO
DE MATO GROSSO - SESSAMT, NOTICIANTE: EQUIPEMED




